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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA

02 DE DEZEMBRO DE 2022 ANO XII Nº 02487
BAHIAANO 2022 PODER LEGISLATIVODiário Ocial do

LEGISLATIVO

3

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Plenário / Presidência / Secretaria: Pça. João Thiago dos Santos, s/nº - Centro - Tel. 71 3024-8750

Prédio Anexo (Gabinetes): Lot. Varandas Tropicais, Rua A, Lote 30 - Pitangueiras - Tel. 71 3289-7200

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

PORTARIA Nº 012/2022

INSTITUI COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS, 
IMÓVEIS E DE BENS EM ALMOXARIFADO PERTENCENTES À 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS/BAHIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS/BAHIA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4.320/64 e na Resolução nº 1.060/05 do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Bens em Almoxarifado 
pertencentes à Câmara Muncipal de Lauro de Freitas/BA.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I. DANILLA ZERBATO RODRIGUES - Matrícula 936 – Presidente
II. ANDREA DA SILVA SAMPAIO- Matrícula 1725 – Membro da Comissão

III. CAIO LIMA CARNEIRO DA SILVA - Matrícula 1737 - Membro da Comissão
IV. CINARA HORA DA ROCHA- Matrícula 1725 - Membro da Comissão 

Art. 3º São atribuições dos membros da comissão:

1. Realizar o inventário anual de bens móveis, imóveis e bens em almoxarifado, promovendo o
exame físico dos bens quanto à especificação e quantidade;

2. Elaborar relatórios (Termos Circunstanciados) do inventário de bens móveis, imóveis e dos 
bens em almoxarifado da Câmara Municipal, indicando o saldo total apurado e o detalhamento 
das divergências encontradas (através de notas explicativas) que serão encaminhados junto à 
Prestação de Contas Anual do exercício de 2022.

Art. 4º Ao ser detectada pela Comissão a existência de bens julgados desnecessários e/ou inservíveis, 
será relatado o fato a Diretoria da Câmara para ciência e providências cabíveis.

Art. 5º Os bens patrimoniais não localizados no dia da verificação física, sem justificativa do seu 
responsável, ou com justificativa não aceita pela Comissão, serão considerados extraviados e, nessa 
condição, serão relatadas para o Setor de Patrimônio tomar as devidas providências junto ao Chefe 
do Poder Legislativo.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01
de dezembro de 2022.

Câmara Municipal de Lauro de Freitas, 02 de dezembro de 2022.

ROSENAIDE CARVALHO DE BRITO
Presidente da CMLF


